
                                                                  

                                                                                                   
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

______________________________________________________________________________________________________________________ 

 
1 

ATA DE CREDENCIAMENTO DO LEILÃO PÚBLICO/SAMAE-TIMBÓ/SC Nº 12/2016. 

 
Aos onze dias do mês de Setembro de dois mil e dezessete (11/09/2017), 09 horas, na  Sede do Serviço 

Autônomo Municipal de água e Esgoto- SAMAE,  localizada na Rua Duque de Caxias, n° 56, Centro-Timó/SC, na 
Sala de Reuniões,eu, JEFFERSON EDUARDO ZAMPIERI, Leiloeiro Público Oficial de SC, matrícula AARC 
137 JUCESC, devidamente autorizado pelo(a) Diretor Presidente,  Sr. Jean Pierre Bezerra Museka, realizamos a 

convite da Administração, o Leilão de materiais recicláveis, presentes e futuros, procedentes do processo de 

coleta seletiva de resíduos sólidos domiciliares por um período de 06 (seis) meses, classificados conforme Decreto 
nº. 4531 de 03 de julho de 2017, de acordo com os anexos do edital. 
 
 

Abrindo o credenciamento juntamente com o servidor do SAMAE – TIMBO Sr. Anderson Sperber, realizamos a 
abertura dos envelopes protocolados junto a Prefeitura Municipal de Timbo, onde ficaram habilitadas as seguintes 

Empresas:  

 
EMPRESAS HABILITADAS: 

 
TORNEARIA NICOLETTO LTDA EPP 

K.S.I RECICLAGEM LTDA – ME 

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS RECICLADORES PETVERDE 
RECICLADORA DE RESIDUOS ARI LTDA.  

PLASTICOS SANDRI LTDA EPP. 
JOAO LUIZ MARQUES DA SILVA – ME 

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS RECICLADORES JARAGUAENSES JVS 

VIDA NOVO PAPUS LTDA. 
R W S RECICLADORA LTDA .  

COMERCIO DE SUCATAS PARANAIBA LTDA – ME 
 

EMPRESA NÃO HABILITADA: 
 

EDEPEL EMBALAGENS LTDA, por falta da cópia do RG-CPF item 6.3 A. 

 
TIMBÓ, (SC), 11 de Setembro de 2017. 

 
 

 

 
 

JEFFERSON EDUARDO ZAMPIERI 
LEILEOIRO PÚBLICO OFICIAL 

JUCESC AARC 137 
 

ANDERSON SPERBER 

SERVIDOR DO SAMAE-TIMBÓ 

 
 
 
 


